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AUTÓGRAFO DO PROJETO DE LEI Nº 914/2025
 
 
 
 

Altera o art. 1º da Lei nº 18.701, de 2023, que concede
benefícios fiscais nas operações com combustíveis
submetidas ao regime de incidência monofásica e estabelece
outras providências.

 
 
 

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina,
 
 
DECRETA:
 
 
Art. 1º O art. 1º da Lei nº 18.701, de 28 de setembro de 2023,

passa a vigorar com a seguinte redação:
 
“Art. 1º ......................................................................................
 
..................................................................................................
 
§ 4º O benefício de que trata o caput deste artigo também se

aplica às operações com óleo diesel e biodiesel destinadas a empresas prestadoras de
serviço de transporte coletivo de passageiros cujo vínculo com a Administração Pública
se dê por meio de instrumento próprio previsto em acordo judicial, regime de
autorização ou regime de contratação direta emergencial.” (NR)

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
PALÁCIO BARRIGA VERDE, em Florianópolis, 12 de

dezembro de 2025.
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